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EXCEUNTÍSSIMO SEtIIIUR DUtYf Oh JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CUNCILIAÇXO 

E JUWANENTO D\ JUSTIÇA IX) TRABALHO - Nesta. 

ANANLAB P11?EI1-À VAZ, brasileiro, solteiro, mecnico, residente 

e domiciliado nesta Capital, infra-assinado, tendo aos 23 dias do ms de maio 

do corrente ano apresentado a Delegacia Regional do Trabalho dste Estado re-

clamaço contra a firma 14CNICA DE TRATcirES E MLUINA8 LA. - PRA1A, esta 

belecida a Av. Anhanguera, esquina com 5a. Avenida, nesta Capital, vem desis-

tir da referida reclamaço, requerendo, com o respeito e acatamento devidos, - 

se digne Vossa Excelncia mandar arquivar o referido processo. 

Trmos em que 

P. e E. Deferimento. 

Goiania, aos 6 dias do ms de setembro de 1 966. 

-r 



PR0CURAÇO 

1' 

Pelo presente instrumento particular de procuraçao, 	L'i 
- Iiecaiiica de Tratores e iiwuinas Ltca., sediada 1 Av. .nhauguera, esqui-

na com a 5a. Avenida, Setor Leste, nesta Capital, neste ato representada pelo 
Sr. CECLIO JOS FERRARI, brasileiro, casado, industrial, residente e domici-
liado nesta Capital, endereço supra, constitue e nomeia seus bastantes procu-
radores, onde necessrio for e com esta se apresentarem, os senhores JAHYR A-
B1?XO ESTLHIÀ, casado e OBINÏ FtÁAçA PILHO, solteiro, brasileiros, advogados 
inscritos na O.A.B. - Seçao de Golas, sob os numeros 754 e 728, respectivamen 
te, residentes e domiciliados nesta Capital, e com escritrio profissional a 
Avenida Gois, 26, Mif(cio Vila Boa, sala 603, Fone 6-0721, Centro, para, em 
conjunto ou separadainente, com os poderes da clausula "ad juditia" e da ressal 
va do artigo 108 do Cdigo de i'rocesso Civil, promover perante quaisquer Jui-
zo, Instncia, Comarca, Faro ou Tribunal, com os mais amplos e ilimitados po-
deres, a defesa dos direitos da outorgante, especialmente para defenda-ia, na 
Justiça do Trabalho, da reclamaço apresentada por ANÀNIÀS PERIIRA VAZ, brasi 
leiro, solteiro, mecnico, residente e domiciliado nesta cidade, podendo, di-
tos procuradores, praticar todos os atos em direito permitidos para o bom, fi 
ei e completo desempenho dste, inclusive o substabelecimento. 

Goiia, aos 2 de setembro de 1 966. 
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66 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

19a. DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 	 de 19 	, com- 

pareceu à Delegacia Regional do Trabalho no Estado de Golas, sita a 
Praça Cívica, n o . 	nesta Capital, 	6 r. 	 erEir. 	Taz 

exercendo a função de 

portador dacarteiraprofissional n 0 ç 

Série 	residente à 	J1:: 	irjt 

n°. , 	 nesta Capital, que apresentou uma reclamação contra 	a 

firma1cfliCa d e Trtors Lt 	- - estabelecida à 

n°. , 	 nesta Capital, 

alegando ser seu salário de Cr$3O , CiiG ( 	
tr 

mip . rvi nn dn rfvi 

empregador desde 	- 	 e que o mesmo 

se recusa 	devolver, devidamente 	t:3 	. ort'irc rc - 

-r 	.- 	-- 

E, para constar, lavrei o presente têrmo que vai assinado 

por mim e pelo reclamante. 

	

Goiânia, 2. 	de 	--- 	 de 196 

j 	 - 

	

Chefe da Secção de d&flt 	â1'ofIss n1 	r 

]d P1 7-6-66 
-, - 13 

R e cia manto 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
19. DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

SECÇO DE IDENTIFICAçÃO PROFISSIONAL 

DRT 	 Goiânia -Goiás 

Em 	de 	cjo 	 de 1966 

Do C h e f e da Secção de 	 Err"rgo 
10 

A 	'ecn1c 	e Trtcres t 	rUi.flns Lt. V. nhrigus. ra, eso/ 5 	vE1c. 
Assunto; NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECIMENTO 

Senhor 

No uso das atribuições que me confere o artigo 37 da Consolida-

ção das Leis do Trabalho, notifico essa firma a comparecer a esta Dele-

gacia Regional do Trabalho, sita á Praça Cívica, n. °  dez, nesta Capital, 
no próximo dia 7 de jUn1O de i6, 13 às1 7 7 70 hor, a 

fim de atender uma reclamação relativa a carteira profissional de 

n1 	Prr "Z 	 , trazendo livro de regis- 

tro de empregados, relação de 2/3 e fôlhas de pagamento,. herr corro 
	cr tirc oc' 	ic-1 o r'nte. 2. 	Onão comparecimento importará revelia e multa. 

Apresento a V. S. os protestos de minha consideração. 

Chefe da Secção deX ErEregc 



Departarner 	d.s Correios e Tdégr 
Serviço F 

T 
d -ogto 	de 

 

da cor'esondência . 

e orem 	 C Ld. 	 . 

Recehí o objeto regktado acima descrito. 

de 	 . de 19... 
O OESTNATÁC) 

til 	 / 

Canmbo da dl!wç 	 le tejb dce ser datado e 	 a tulta 



P1. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E REVIDNCIA SOCIAL 

19a. DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 
SECÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

TÊRMO DE COMPARECIMENTO 

Aos 	dias do mês de - 	 de 19 ' , às 	horas 
compareceu à Secção de Idet4 	 da Delegacia Regional do Trabalho, 

estabelecid 	à ..J 	 . 

Av. Anh.nguera, c,/ 5 Avei 	n.°, 	- nesta capital, tendo declarado que 
se negava a assinr ) 0 u rre]J-y 	 - 	 - 
d.: zactacoes de f'ls. 7 da carteira. profissional ro reclamante, por 
raes qe 	reaertsr porescrito, em ua defesa, 

pelo que lavrei o presente têrmo, de acôrdo com o artigo 38 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, que vai assinado por mim e pelo reclamado. 

	

Goiânia, 	de 	. 	de 19 

...... 

7 	 CHEFE DA S. E.. 

.......................................... 

RECIBO 

Recebi a notificação para apresentar defesa por escrito dentro do prazo de 48 

horas, a contar desta data. 

Goiânia, 	.7 de 	 .a 	de 19 



• 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

lOa. DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

SECÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Goiânia-Goiás 

DRT 
. 566 /6  6 	 Em 7 de 	junho 	de 1966 

Do Chefe da Secção de Identificação Profissional 

A 	 r$ Tr ere.$ e 	Ç - Av. Anhnø 

Asso Y464,pI8CAQA PARA DEFESA 

Senhor 

De ordem do Senhor Delegado Regional e no uso das atribuições 

que me confere o artigo 38 da Consolidação das Leis do Trabalho, noti-

fico essa firma a apresentar defesa, por escrito, em face da reclama-

ção feita por 'Taz 

	

referente ao processo DRT 	/l9 

2. 	 De acôrdo com o tôrmo do comparecimemto lavrado no citado 

processo, o prazo para apresentação dessa defesa expira às 13,3: horas 

do dia 	) de 	 de 191 

Apresento a V. S. os protestos de minha consideração. 

Cbe!e da 8.. 
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Mecânica de Tratores e Máquinas Ltda. "METRAMAQ" 

1secia1izada em reformas de Tratores e Máquinas de Terraplartagern 

5.a Avenida esquina c/ Rua 227 - S. Leste - Fone 6-4470 - GOIÂNIA - Goiás 

p. P. 
big T, QUINAS 	'IA. 
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171 
MIr'ilSTRrO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Tr' ta o 	e ate processo da reclamaçeo arenta' 	/ 
or Ananics ier eira Vaz contra Necanica de Tratores e 

ics LtAa. - MTRNAT (Trrro de eclamaç 	n l25/65). 

Conforme esclarecimentos p1 estadcsna audincia a 

cop.rece, e ratificados na defesa de f1s.5, apresentada 
cm tcnpc :OT' 1, a reclamada nega-se a ssinar a. carteira do 

rce I amante no par 10r10 lcaa.do no T r m c de Rec1rmçc de 1. 1 

pois, segund d o iz - e consta 0 contrato de trabalho de figo 

7 da cartcra. profissional do raclamante - ste so Dasscu a 

ser seu ernpreodo a partir de l de rsio do corrente exercÍ 

 { No per cdorter ior, diz a reclamada, o ar. Anenies Pc 

 

- 

 leira Vaz trabalhava para o ar. Gabr'el 1Taz, que o contrata' 

ra, mu toanibora recehese da irrna Uffla; certeajuda. 

Diante da controvrsia surcida, no dispondo cata 

O aios meios adataistrativos necessro a 	a. s'luqo, 
CAca}' 	0 prc'aaao a Jwti 	o Traba 

1 L 	çr 	trC'dflCi-'S 	rT_ 

saprior considero. 

L-Coia raial de junho da l9 

3e a 	 T E 

e 

74 

,23W 1ILf±.. 
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Certifico que foi dsigndo o dia 6 (si) d3 setembro de 1966 9  
s 13 horcs, para a reLiizçao da audincia, e que as panes se-

rao notificadas por Igis -trados postal com A.R., da deeignaço - 

da audi&iticia. 

oinia, 5-7-66. 

hfe da Secrarja 

ri 

/111 



-- 	 - 	 ------.-.- 	 ---------- -- 

çJ  

3-3/66 
12 	Julho 	 66 

limo. Sr. 
Fica V.8. notificado, pelo presente, a comparecer 

perante eeta Junta de ConciliaçO e Julgamento ti Praça Cívica U 9  9 

tia A horas do dia .6 de Rotembro de 1966, para a audincia relativa 

a reoistmaço n2 JCJ-4+7/66, entre partes, MTflArAQ,rec1amado, e V. 

8k., reclamante. 
Àtencioas eaudaçea 

• A • À- 

-r 
	

J ,i apiz' 140 U.e mmgUIPMON 

Chefe de Seortaria 

Certifico que 

foi expedida a notifica çã&da --4iça de fls.j.... 
pelo regl4trado postal no ....... X:fO..Q...,.... com "AR", 

...... . . 	.... . .... 

_....de 
JJ1 

() 	 Chefe da Sretarja 

limo. Sr. 
Ananias hreira Vaz 
Vila palmito 

I:STA 
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I Vk. 
PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. METRÀMÂQ - Meon1ca de tratores e Muinas Ltda. 
Av. Anlmnguera esq. e/ 51  avenida - Nesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Ananias Pereira Vaz 

FicaV. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 	Praç Cívica n0 9 
àE 13 	Treze horas 	 ) horas do dia 6 

Seis 	 )do mês de Setembro-1966 	para a audiência 
relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s.a  oferecer as provas que julgar 
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento d.eV.S. a àreferidaaudiêncja importaráo 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V.S .a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer. 

se  substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goiânia, 5 	de 	julho 	de 19 66 
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CHEFE DA SECI 

Certifico que 	 ........ 

foi expedida a 'noti7euçJi 

pelO registrado postal 
	 us 

11 	 Chefe dci 

ARIA 

/0 

cmii "AY', 

.ç1e 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	 ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 	7/66 

Aog, .' scis dias do mês de setembro 	de 19 66 	, às 13,00 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de (:oL'ria 

sob a presidência do Dr. Pailo ileur- da 3ilv e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a diferença de sairio e anotso d cartei-
ra 	 e movida por 	

- reclamante 	contra ETRA: 	- 1iCAI'3A LY 1 	OdES e NJ IPAS 
LI' LA.  

Feita a chamada, presente apenas a reclamada rearoseritada 
por seu proprietrio, Sr. Manoel de Faiva Machado aconranhedo do 
advoíraclo Dr. Odiny Foaça Pilho, foi aberta e audincia. 

Feio Dr. advoado da reclamada foi arosentaa uma retiço 

firmada pelo reclamante na qual o mesmo desiste da rec1amaço apre 

sentada Deieaacia Redona1 do Trabalho e ora em curso nesta Jun-
ta. 

Em enu Ida o Sr. Juiz Presidente props aos srs. Poreis a 
homoioacg d sIstnci e havendo votado Embos, preferiu a se - 
íuinte (ecisgo: 

S DEPOIs DA :SPECPIVA 7j O1.O1u3EAÇD 

	

CORrdP 05 EIFETT06 LEGAIS 	DEEI52.TQIA. 

AGAE IAS PER PiRA VAZ, tendo reclamado contra 

:IC DE IRPTORp5 	UIRA5 LEA O , deiste da reciariaco. Sendo a 
desistncia direito que assiste ao reclamante rara fazer cessar a 
mnsbncia cuja instauraço Orovocou e devendo ser a mesma homolora 
da na forma da lei: 

E E :3 O LV E 	a Junta de Conciiiaço e Julaamento d Gol- 

nia, por unnimidsde, homolopar a desintncia da reclarrao formu 
lada por A.:AE IP P O EPIOA VEZ contra '1'OITKEO" 	OÂiICp DE OPATQR 
iJ u:LPAS LTo., a fim de que a mesma croduza os efeitos ieals. 

Custas, no valor dc Cr526, pelo reclarL ate, cicnladas s6hre 
a iuporbncie de Crl000OO, e dispensadas na nos 

72 da CLTO 	
trmos do are. 789 

/ 
- 	-t 	 /,/. 	

DT , paia con ar, eL., 
	Uf .vrei 

a prLsente ta que vai assinada relo 3r. Jui 	residonbe,Vo- 
ga is 

-- 

Juiz Presidente 	 / 
MOO 24±± 




